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Data/Hora de Emissão
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Código de Verificação

03/2026

Competência

107

Número do RPS:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

PRESTADOR DE SERVIÇOS

JUSTI E JUSTI LTDA - MENome/Razão Social:

01.167.296/0001-00CPF/CNPJ: 17594Insc. Municipal:

BERNARDO HORTA - 94 - MARIA ORTIZEndereço:

Complemento: 2835222944Telefone:

3201209 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMMunicípio: ESUF: hotelcirenes@hotmail.comEmail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

RENATO LAURESNome/Razão Social:

820.483.397-00CPF/CNPJ: Insc. Municipal:

ANTONIO CORREA DE JESUS - 8, , 8 - CEP: 29146726Endereço:

SAO CONRADOBairro: 27-9 9530-1313Telefone:

3201308 - CARIACICAMunicípio: ESUF: Email:

081820046Insc. Estadual:

ISENTOInsc. Estadual:

DATA CERTIFICAÇÃO E ASSINATURA

RPS Nº 107JUSTI E JUSTI LTDA - ME  REALIZOU OS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NF Nº 110

Descrição Valor TotalValor UnitárioQuant.

DISCRIMINAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)
Vr. Desconto

DIARIA INDIVIDUAL APTO C/ AR CONDICIONADO 170,00170,001 0,00

Cód. do Serviço: 090101 - HOSPEDAGEM EM HOTéIS, HOTELARIA MARíTIMA E CONGêNERES (O VALOR DA ALIMENTAçãO E GORJETA, QUANDO INCLUíDO NO
PREçO DA DIáRIA, FICA SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIçOS).

TRIBUTOS FEDERAIS

0,00

PIS R$

0,00

COFINS R$

0,00

IRRF R$

0,00

INSS R$

0,00

CSLL R$

Retenções

Detalhamento de Valores - Prestador de Serviços

Valor dos Serviços 170,00

(-) Desconto Incondicionado 0,00

(-) Desconto Condicionado 0,00

(-) Retenções Federais 0,00

(-) Outras Retenções 0,00

(-) ISS Retido 0,00

Outras Informações

Natureza da Operação
Tributação no Município

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços 170,00

(-) Deduções permitidas em Lei 0,00

(-) Desconto Incondicionado 0,00

(=) Base de Cálculo 170,00

(x) Alíquota (%) 5,00

ISS a reter: Não

(=) Valor Líquido 170,00 (=) Valor ISS 8,50
Opção Simples Nacional

Incentivo Cultural

Sim

Não

VALOR TOTAL DA NOTA = 170,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

ISS devido no local do estabelecimento prestador
VENDEDOR .: PADRAO
ISS DEVIDO NO LOCALDO ESTABELICIMENTO PRESTADOR
-DIARIA COM CHECK IN 27/03/2026 CHECK OUT28/03/2026
-PAGAMENTO AVISTA 
-NOTA FISCAL QUITADA
NOTA FISCAL EMITIDA DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N° 5394/2002 E DECRETO N° 23630/2013. ISS SERÁ RECOLHIDO PELAS REGRAS DO SIMPLES
NACIONAL NA GUIA DAS
NFSe emitida de acordo com a Lei Municipal nº 5394/2002 e Decreto nº 23630/2013. ISS será recolhido pelas regras do Simples Nacional na guia DAS.
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